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LEI N9 19 86/78 

de 07 de abril de 1978 

Declara de utilidade pública o Clube 

de Xadrez de São José dos Campos. 

o Prefeito Municipal de são José dos Campos I 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei:-

Artigo 19 - Fica declarado de utilidade pÚbli 

o Clube de Xadrez de são José dos Campos, entidade sem fins lucrativos -

que tem sede e foro nesta cidade. 

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de são José dos Campos I 

07 de abril de 197q. 

Ednardo 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefei-

t o , a os sete dias do mes de abril do ano de mil n e 

oito . 

DA/ jda/ . 

~y 
Délvio Bukfulin 
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